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ATA DA CENTÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 
nove horas e dezessete minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a presidência 
do senhor deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos deputados Zé Teixeira e 
Herculano Borges, primeiro e segundo-secretário, verificada a lista de presença e 
constatada a existência de número legal, foi aberta a presente Sessão Ordinária mista. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Bom dia, senhores 
deputados. Havendo número legal, declaro aberta a presente Sessão Ordinária. 
PEQUENO EXPEDIENTE. Com a palavra, o segundo-secretário, para que proceda à 
leitura da ata da sessão anterior. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) — 
Bom dia, senhor presidente! Cumprimento Vossa Excelência e os deputados Paulo 
Duarte, Gerson Claro, Capitão Contar, Professor Rinaldo, Evander Vendramini, Mara 
Caseiro, Marçal Filho, Zé Teixeira, Neno Razuk. Cumprimento também todos que nos 
acompanham pela TV e Rádio Assembleia e os servidores desta Casa que se 
encontram aqui no Plenário. Leitura da ata. "Ata da Centésima Sétima Sessão Ordinária 

da Quarta Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso do Sul. Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte e dois, às nove horas e treze minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a 
presidência do senhor deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos deputados Zé Teixeira e 
Herculano Borges, primeiro e segundo- secretário, verificada a lista de presença e constatada 
a existência de número legal, foi aberta a Sessão Ordinária mista. PEQUENO EXPEDIENTE - 
Lida e aprovada a Ata Cento e Vinte e Dois da Centésima Sexta Sessão Ordinária. Pelo 
senhor primeiro-secretário foram lidos os seguintes expedientes: Mensagens nos 66 a 75/2022, 
do Poder Executivo; Ofício nº 129/2022, do deputado federal Vander Loubet; Ofício nº 
487/2022, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. SEGUNDA PARTE DO 
PEQUENO EXPEDIENTE - Usou da palavra o deputado Herculano Borges. Sobre a mesa, 
proposições apresentadas pelos deputados Pedro Kemp, Herculano Borges e Zé Teixeira. 
GRANDE EXPEDIENTE - Não houve oradores inscritos. ORDEM DO DIA - Foram aprovadas, 
em discussão única e votação nominal on-line, as seguintes proposições: Projeto de Lei nº 
418/2021, de autoria do deputado Amarildo Cruz; Projeto de Resolução nº 54/2022, de autoria 
do deputado Lucas de Lima; Projeto de Resolução nº 58/2022, de autoria do deputado Renato 
Câmara. Foi aprovado, em segunda discussão e votação nominal on-line, o Projeto de Lei 
Complementar nº 9/2022, de autoria do Poder Executivo. Foi aprovado, em primeira discussão 
e votação nominal on-line, o Projeto de Lei nº 255/2022, de autoria do deputado Barbosinha. O 
deputado Capitão Contar pediu destaque na votação de duas moções de congratulação, de 
autoria do deputado Amarildo Cruz. Foram aprovadas, em discussão única e votação nominal 
on-line, os seguintes requerimentos: requerimento de moção de congratulação, de autoria do 
deputado Amarildo Cruz, endereçada ao Tribunal Superior Eleitoral, pela defesa das 
instituições brasileiras; requerimento de moção de congratulação, de autoria do deputado 
Amarildo Cruz, endereçada ao promotor de justiça Humberto Lapa Ferri. Quanto à votação 
destacada do primeiro requerimento, votaram contra os deputados Capitão Contar e João 
Henrique. Quanto à votação destacada do segundo requerimento, votaram contra os 
deputados Capitão Contar, João Henrique e Evander Vendramini. Foram aprovadas, em 
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discussão única e votação simbólica, as seguintes proposições: requerimento de moção de 
pesar, de autoria do deputado Pedro Kemp, endereçada aos familiares de Renato Lourenço da 
Silva; requerimento de moção de congratulação, de autoria do deputado Coronel David, 
endereçada aos policiais militares subtenente Douglas dos Santos Ferreira, segundo-sargento 
Ivan Souza de Andrade, terceiro-sargento Richardson Cavassa e cabo Ramão de Oliveira 
Júnior, por salvarem duas vítimas de um capotamento; requerimento de moção de 
congratulação, de autoria da deputada Mara Caseiro, endereçada ao comandante-geral do 
Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, coronel Hugo Djan Leite, ao sargento 
Márcio Pereira, ao cabo Rafael Sterfany Pereira e ao cabo Rafael Stort Zulli, do Grupo de 
Resgate 87, da área central, por terem evitado uma tentativa de suicídio no município de 
Campo Grande; indicações, de autoria dos deputados Renato Câmara, Zé Teixeira e Mara 
Caseiro. EXPLICAÇÕES PESSOAIS - Não houve oradores inscritos. Nada mais havendo a 
tratar, o senhor presidente encerrou a presente Sessão e, para constar, mandou lavrar a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. Plenário Deputado 

Júlio Maia, vinte e nove de novembro do ano de dois mil e vinte e dois". Senhor presidente, 
foi lida a ata.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Em discussão a ata que 
acaba de ser lida. Não havendo quem queira impugná-la, dou-a por aprovada. Solicito 
ao deputado Zé Teixeira, primeiro-secretário, que proceda à leitura do expediente 
desta Sessão. Bom dia, deputado. 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO (deputado Zé Teixeira - PSDB) — Bom dia, 
senhor presidente! Bom dia, nobres pares! "Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 
de novembro do ano de 2022: Ofício nº 95/2022, do Ministério Público de Mato Grosso 
do Sul, encaminhando o projeto de lei que altera a Lei Orgânica do Estado de Mato 
Grosso do Sul (Lei nº 72, de 18 de janeiro de 1994); Ofício nº 1.963/2022, da 
Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul, encaminhando orientação 
quanto ao procedimento de registros que deverão ser realizados como transferência 
de recursos ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS); Ofício nº 5.851/2022, da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, respondendo à indicação do 
deputado Pedro Kemp; Ofício nº 1.423/2022, da Secretaria de Estado de Governo de 
Mato Grosso do Sul, respondendo ao requerimento do deputado João Henrique (Prot. 
n° 27.407/2022); Ofícios nos 1.428 a 1.432/2022, da Secretaria de Estado de Governo 
de Mato Grosso do Sul, respondendo às indicações dos deputados Barbosinha, Felipe 
Orro, Pedro Kemp, Gerson Claro, Amarildo Cruz e Capitão Contar". Senhor presidente, 
foi lido o expediente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço. Passemos à 
Segunda Parte do Pequeno Expediente. Com a palavra, o deputado Amarildo Cruz. 
Vossa Excelência disporá de cinco minutos. 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Bom dia, senhor presidente e 
colegas deputados! Quero apresentar uma indicação. Requeiro à Mesa Diretora, na 
forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste 
Poder à equipe de transição do governador eleito, Eduardo Riedel, com cópia 
autônoma ao governador Reinaldo Azambuja, conforme as considerações que passo a 
apresentar: Considerando as alternativas para o transporte público que começam a ser 
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debatidas em âmbito federal; considerando que mais de quarenta e três cidades 
brasileiras são adeptas ao programa 'Ônibus de Graça para Todos'; considerando que 
o referido modelo tem apresentado excelentes resultados nos municípios que já 
adotam a referida tarifa; considerando que o transporte público é uma necessidade 
para muitos, porém o valor pesa no bolso do trabalhador, e que essa triste realidade se 
agrava pelo fato de o nosso país ter o segundo transporte público mais caro da 
América do Sul; considerando que a população de baixa renda é a que mais sofre com 
o alto custo da tarifa de transporte público; considerando que cerca de 30% do salário 
mínimo é gasto em transporte público e que esse valor pode ser revertido em outras 
necessidades básicas das famílias; e considerando que o recurso para financiamento 
do referido modelo tem como origem impostos municipais e repasses do estado e da 
União, é a presente para que sejam envidados esforços no sentido de se criar um 
grupo de estudo para viabilização do modelo de 'Tarifa Zero' em nosso estado, sendo 
o Executivo estadual um fomentador, e parceiro, desse modelo para os municípios. 
Solicitamos a criação de um fundo que propicie a implementação desse modelo a 
partir do ano de 2023. Outra indicação. Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder à prefeita municipal 
de Campo Grande, senhora Adriane Lopes, conforme as considerações que passo a 
apresentar: Considerando as alternativas para o transporte público que começam a ser 
debatidas em âmbito federal; considerando que o Tarifa Zero já é realidade em mais 
de quarenta municípios do país; e considerando que o referido modelo se tem 
apresentado como prática viável em todos os municípios, é a presente para 
solicitar esforços no sentido de se realizarem de estudos visando à aplicação do 
modelo de Tarifa Zero em nossa Capital também a partir do ano de 2023. Uma moção 
de congratulação. Requeiro à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhada moção de congratulação ao Sindicato dos Fiscais 
Tributários de Mato Grosso do Sul (Sindfiscal), pela eleição ocorrida no último dia 27 
de novembro da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e de delegados, para o triênio 
de 2023/2025. Solicito que esta moção seja encaminhada à próxima gestão, liderada 
pelo fiscal tributário estadual Rodrigo Falco. Era o que eu tinha. Muito obrigado.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Com a palavra, o 
deputado Herculano Borges. Vossa Excelência disporá de cinco minutos. 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Senhor presidente, 
nesta manhã eu tenho uma moção de pesar a apresentar. Solicito à Mesa, na forma 
regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhada moção de pesar aos 
familiares da senhora Marly de Souza Santana Pinheiro, pelo seu falecimento, ocorrido 
no dia 22 de novembro, nesta Capital. A senhora Marly, pessoa muito querida da 
minha família, amiga da minha mãe, deixará saudades. Era o que eu tinha, senhor 
presidente. Muito obrigado. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Sobre a mesa, 
proposições apresentadas pelos senhores deputados (*Uma moção de congratulação 
e duas indicações, de autoria do deputado Amarildo Cruz. Requeiro à Mesa Diretora, 
na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhada moção de 
congratulação ao Sindicato dos Fiscais Tributários do Estado de Mato Grosso do Sul 
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(Sindifiscal/MS), pela eleição, ocorrida no último dia 27 de novembro, da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e de delegados sindicais, para o triênio 2023-2025 
(Prot. nº 03628/2022). Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o 
colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder à equipe de transição 
do governador eleito, Eduardo Riedel, com cópia autônoma ao governador do estado, 
senhor Reinaldo Azambuja, conforme considerações abaixo, solicitando que sejam 
envidados esforços no sentido de se criar um grupo de estudo para viabilização do 
modelo de 'Tarifa Zero', sendo o Executivo estadual um fomentador, e parceiro, deste 
modelo para os municípios. Considerando, ainda, a criação de um fundo para propiciar 
a implementação deste modelo para o ano de 2023 (Prot. nº 03629/2022). Requeiro à 
Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder à prefeita municipal de Campo Grande, senhora Adriane 
Lopes, conforme considerações abaixo, solicitando esforços no sentido de se 
realizarem estudos visando à aplicação do modelo de 'Tarifa Zero' em nossa Capital 
para ano de 2023 (Prot. nº 03630/2022). Uma indicação, de autoria do deputado 
Evander Vendramini. Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao governador do estado, 
senhor Reinaldo Azambuja, com cópia ao diretor-presidente da Fundação do Trabalho 
de MS, senhor Marcos Henrique Derzi Wasilewski, solicitando que estude a 
possibilidade de o governo estadual, por ora, viabilizar, por meio de cedência, 
comodato ou doação, a destinação de um veículo para o município de Iguatemi, em 
atendimento à solicitação do senhor José Roberto Barros, gestor municipal da 
Funtrab naquele município (Prot. nº 03633/2022). Uma moção de congratulação e uma 
moção de pesar, de autoria do deputado Herculano Borges. Requeiro, em 
conformidade com o que dispõe o artigo 173 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada moção de congratulação ao senhor Diniz da Cunha Silveira, professor e 
auxiliar pedagógico especializado, pelo lançamento do livro sobre inclusão escolar de 
autistas 'Meu amigo Vinícius', realizado no dia 24 de novembro deste ano, no auditório 
da UEMS, nesta Capital (Prot. nº 03625/2022). Requeiro à Mesa, nos termos 
regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhada moção de pesar aos 
familiares da senhora Marly de Souza Sant’Anna Pinheiro, pelo seu falecimento, 
ocorrido no dia 22 de novembro de 2022, nesta Capital (Prot. nº 03624/2022). Um 
projeto de resolução e um projeto de lei, de autoria do deputado Jamilson Name. 
Projeto de resolução que concede a Comenda do Mérito Legislativo ao senhor Marcos 
Henrique Derzi Wasilewski (Prot. nº 03331/2022). Projeto de lei que denomina 'Geraldo 
Alves Marques' o trecho da Estrada do Ecoturismo de Mato Grosso do Sul, localizado 
na rodovia MS-178, compreendido entre os municípios de Bonito e Bodoquena (Prot. 
nº 03627/2022). Um projeto de lei, de autoria do deputado Marçal Filho. Projeto de lei 
que institui a 'Semana de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce da 
Síndrome de Guillain-Barré' no âmbito do estado de Mato Grosso do Sul (Prot. nº 
03634/2022). Uma indicação, de autoria do deputado Professor Rinaldo. Requeiro à 
Mesa, observadas as disposições regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja 
enviado expediente deste Poder à prefeita municipal de Campo Grande, senhora 
Adriane Lopes, com cópia ao secretário municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, senhor Rudi Fiorese, solicitando a execução da Operação Tapa-Buraco na 
rua Engenheiro Luthero Lopes, 124, entre as avenidas Gunter Hans e Norte Sul (Prot. 
nº 03623/2022). Uma moção de pesar e duas indicações, de autoria do deputado 
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Renato Câmara. Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o colendo Plenário, 
que seja encaminhada moção de pesar aos familiares do senhor Deolindo Marques 
Neto, falecido no dia 26 de novembro de 2022 (Prot. nº 03621/2022). Indico à Mesa, 
observadas as disposições regimentais, ouvido o douto Plenário, que seja 
encaminhado expediente deste Poder ao governador do estado, senhor Reinaldo 
Azambuja, e ao secretário de estado de Infraestrutura, senhor Renato Marcílio da 
Silva, solicitando a manutenção da ponte de madeira São Lourenço, que liga a BR-267 
à Fazenda São Lourenço, no município de Porto Murtinho (Prot. nº 03631/2022). Indico 
à Mesa, observadas as disposições regimentais, ouvido o douto Plenário, que seja 
encaminhado expediente deste Poder ao governador do estado, senhor Reinaldo 
Azambuja, e ao diretor-presidente da Agraer, senhor André Nogueira Borges, 
solicitando a viabilização de recursos para a revisão do trator da Associação 
Assimtacom da Aldeia Córrego do Meio, localizada no município de Sidrolândia (Prot. 
nº 03632/2022). Uma indicação, de autoria do deputado Zé Teixeira. Indico à Mesa, na 
forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste 
Poder aos deputados federais e senadores representantes de Mato Grosso do Sul na 
Câmara dos Deputados e Senado Federal, solicitando a viabilização de recursos 
federais para a instalação de um parque infantil recreativo no distrito de Amandina, 
município de Ivinhema (Prot. nº 03626/2022).). Encerrado o Pequeno Expediente. 
Passemos ao GRANDE EXPEDIENTE. Com a palavra, o deputado Felipe Orro. 
Transferida. Com a palavra, o deputado Paulo Duarte. Transferida. Com a palavra, o 
deputado Barbosinha. Transferida. Com a palavra, o deputado Amarildo Cruz. Vossa 
Excelência disporá de quinze minutos para o seu pronunciamento. 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Senhor presidente, colegas 
deputados, todos que acompanham a nossa Sessão. Quero continuar repercutindo as 
indicações que acabei de ler. Bem, após acompanhar o noticiário nacional, após 
acompanhar o grande debate que vem sendo travado sobre a questão da tarifa zero 
no transporte coletivo em todo o Brasil, trago a esta Casa esta discussão. Acredito que 
nós temos muito a contribuir nesse sentido, para que aqui no estado no mínimo se 
discuta a questão. Nos municípios onde há transporte público, a sociedade sul-mato-
grossense, a exemplo do que acontece em outros estados, precisa participar desse 
debate junto com a gestão pública, para que se possa discutir sobre por que é possível 
implantar o Tarifa Zero em alguns municípios de outros estados e aqui não. Para não 
ser injusto, quero, na verdade, registrar a manifestação do presidente do Consórcio 
Guaicurus, João Resende, que é um defensor da tarifa zero em nossa Capital. É 
óbvio que esse modelo tem que ser debatido, para que possa abranger as outras 
cidades que têm transporte público coletivo. Cabe fazer a discussão para 
que possamos colocar em prática aqui no estado o que já acontece em quarenta e três 
municípios brasileiros. Senhor presidente, além das indicações, eu pretendo trazer 
a esta Casa a discussão, inclusive em audiência pública. Quero trazer aqui aqueles 
que estudam o transporte coletivo da Capital e das principais cidades do estado. 
Quero trazer os setores do governo do estado e das prefeituras. Quero trazer as 
pessoas que têm conhecimento e condições de nos ajudar a aprofundar essa 
discussão de forma ampla, democrática e transparente. Registros mostram que a 
pandemia impactou diretamente a utilização do transporte coletivo. Durante o período 
da pandemia, muita gente passou a usar seu próprio meio de transporte. E muita gente 
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deixou de ir ao trabalho porque aderiu ao teletrabalho. Portanto, todos os números 
mostram que houve um impacto negativo em termos de utilização do transporte 
coletivo em nosso país. A pandemia é uma questão mundial. Ou seja, afetou não só o 
Brasil, afetou nosso estado também. A partir daí começaram a se discutir algumas 
alternativas. Por que não discutir o transporte público gratuito como se discute o 
Sistema Único de Saúde? Ora, o transporte também é importante, e está consagrado 
na Constituição como uma das questões mais importantes e que precisam ser 
amplamente discutidas, defendidas, subsidiadas e apoiadas pelo Estado e pela gestão 
pública nos três níveis. E no caso da educação, há o Fundeb, que financia e garante a 
educação. E é com essa garantia e é com essas determinações contidas nos próprios 
preceitos da Constituição Federal que se discute o transporte público da maneira como 
ele deve ser discutido. Ora, por que não criar um fundo de financiamento do transporte 
público utilizando-se para isso os recursos já arrecadados pelo poder público, e, com 
isso, levar a gratuidade do transporte coletivo a quem precisa, à dona de casa, ao 
trabalhador que pega dois, três ônibus todos os dias, àquele que, se economizar 
trezentos, quatrocentos reais, ao final do mês pode ter um impacto significativo em sua 
qualidade de vida? Por que não podemos fazer essas contas? O trabalhador sul-mato-
grossense é tão impactado como o trabalhador de qualquer outra região do país. Nós 
estamos demorando para fazer essa discussão. Se o programa já foi implantado em 
mais de quarenta municípios, é porque é perfeitamente possível implantá-lo aqui. "Ah! 
O Amarildo vem propor discussões aqui. É fácil. Mas de onde nós vamos tirar 
dinheiro?" Lógico que nós vamos ouvir isso. Mas vamos ouvir também os municípios 
que já implantaram, que criaram fundos que são mantidos com recursos, por exemplo, 
que advém de multas que são aplicadas, que advém de taxas que são cobradas. Aqui 
em nosso estado, por exemplo, por que a unidade federativa, o governo estadual não 
pode ser o indutor? Por que o governo não pode subsidiar os municípios? Por que nós 
não podemos discutir aqui que uma parcela do Fundersul, por exemplo, possa ajudar 
na composição desse fundo para se fazer o que é mais importante: impactar 
de maneira positiva a vida das pessoas mais pobres? E são essas pessoas que 
dependem dos transportes coletivos. Então, se há cidades em nosso país que já estão 
implantando esse sistema, é porque já passaram por um processo de discussão; e se 
já discutiram, é porque buscaram formas e alternativas e implementaram o sistema. Eu 
tenho certeza de que essa obra é mais importante do que tantas outras que muitas 
vezes tentam fazer com recursos, por exemplo, do Fundersul. Eu não estou dizendo 
que há obras que não são importantes. Já estou deixando claro, para que 
depois ninguém venha distorcer o que estou dizendo. Eu estou dizendo que uma ação 
que pode aliviar trezentos, quatrocentos reais no bolso do trabalhador é mais 
importante que algumas outras que eventualmente estejam sendo custeadas com 
recursos do Fundersul ou com os recursos advindos de multas e de taxas arrecadados 
pelo Detran em nosso estado, que tem que ser parceiro e indutor nesse sentido. Eu 
acompanhei o trabalho da equipe de transição do governo federal, que defende o 
transporte público gratuito no Brasil. Nós podemos adiantar essa discussão aqui. E se 
a partir de 2023 teremos um governo simpático com esta questão — e eu tenho 
certeza de que ele sabe que não basta ser simpático, é necessário buscar recursos 
para garantir... —, por que não fazermos com relação à gratuidade do transporte 
público a mesma parceria que é feita, por exemplo, com relação à construção de casas 
para a população de baixa renda, para os mais vulneráveis? E quando se quer 
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melhorar a vida das pessoas, é necessário se fazer uma união de esforços entre os 
municípios, os estados e a União. Então, é necessário que seja feita uma parceria. Se 
o futuro governo federal estiver pensando nisso, se os municípios já estão pensando e 
implementado, os estados também têm de entrar nessa discussão e têm de ser 
garantidores, incentivadores, subsidiadores. Amanhã ou depois, ninguém poderá dizer 
que essa iniciativa é do governo federal, do governo estadual ou do governo municipal. 
Porque a iniciativa é de todos os governos sérios, que debruçam sobre a questão e 
que tratam do assunto com a devida seriedade, para tirar do discurso o que quase 
todos os candidatos, quando foram buscar votos, poucos dias atrás, disseram para 
grande parte da população. Quase todos disseram: "A vida precisa melhorar, as coisas 
estão caras, o pobre está cada vez mais pobre, a situação econômica está caótica!" 
Todo mundo usou esse discurso, todo mundo foi ganhar voto dizendo isso para as 
pessoas, e quem fez isso não mentiu. Mas a hora de mostrarmos a verdadeira 
sensibilidade com essas questões é quando temos a oportunidade de fazer alguma 
coisa concreta. E a tarifa zero no transporte coletivo é uma medida concreta, que 
impacta significativamente as finanças dos trabalhadores, daqueles que dependem do 
transporte coletivo da nossa Capital e das nossas principais cidades. Aí, sim, existe 
uma conexão direta entre aquilo que nós dizemos e aquilo que nós podemos 
fazer. Eu acredito que aqui na Casa nós teríamos apoio da maioria ou talvez de todos 
os deputados. Mas só apoio não basta, nós precisamos da base do governo, nós 
precisamos da Mesa Diretora, nós precisamos dos vinte e quatro deputados 
debruçados sobre essa questão e discutindo-a com veemência e com profundidade 
junto com os municípios. Pensando nisso, eu encaminhei uma indicação à prefeita de 
Campo Grande, para que seja formado um grupo de trabalho a fim de que, com prazo 
determinado, sejam criadas alternativas, para que possamos implantar a gratuidade do 
serviço em Campo Grande, em Dourados, em Corumbá, em Ponta Porã, em Naviraí, 
em Três Lagoas, nos principais municípios do estado onde há transporte coletivo. Isso 
já está sendo feito em outros estados e tem que ser feito aqui em Mato Grosso do Sul 
também. Nós vamos trabalhar muito em cima disso, vamos fazer audiências públicas, 
vamos discutir nos setores competentes, vamos conversar nos municípios também, 
para que possamos levar adiante essa ideia. Para finalizar, mais uma vez, quero 
registrar a manifestação do presidente do Consórcio Guaicurus, que é um 
empresário que lidera o consórcio de transporte em Campo Grande e que inclusive 
tem essa visão. Eu o vi dizer o seguinte: "As análises pós-pandemia mais otimistas 
dizem que a utilização do transporte público não mais chegará a 80% do que 
era." Então eu fico feliz de ver a manifestação de uma pessoa que pensa exatamente 
como nós. Nós temos que debruçar sobre essa questão, porque o ponto mais 
importante dela é o alívio no bolso do trabalhador. Isso aumenta a capacidade, a 
felicidade, a qualidade de vida dessa parcela da população, de maneira estrondosa. 
Para alguns grupos de trabalhadores, principalmente para aqueles que ganham um 
salário mínimo ou um pouco mais, duzentos, trezentos reais garantem para eles, por 
exemplo, a oportunidade de comer três vezes por dia. Para quem ganha um salário e 
tem de gastar duzentos, trezentos reais com transporte coletivo, dificilmente sobra 
dinheiro para comer bem durante o mês. Imaginem! Se com oitocentos, novecentos 
reais uma pessoa já não tem condição de comer bem durante o mês, imagine se ela 
tiver família. Então, eu acho que esse seja o ponto mais importante, que tem que 
sensibilizar todos nós, para que possamos lutar pela implementação da tarifa zero 
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também aqui em nosso estado. Espero, senhor presidente, contar com o apoio dos 
deputados que têm um mínimo de sensibilidade, de compromisso com essa questão. E 
eu tenho certeza de que a imensa maioria, quiçá todos os deputados se importam com 
isso. Eu gostaria de contar com o apoio de todos em prol desta causa. Não é coisa 
minha. Seria bom se nós nos uníssemos, para que essa causa fosse de todos nós, 
para que ela efetivamente surta efeito e faça a diferença na vida das pessoas, 
principalmente daquelas que mais precisam. Nós já discutimos sobre incentivo fiscal, 
sobre benefício para vários setores da economia sul-mato-grossense. Discutir uma 
ação dessa natureza é uma questão de cidadania, de seriedade e de compromisso da 
classe política com o povo mais vulnerável e sensível de Mato Grosso do Sul. Espero 
contar com o apoio da Casa. Que possamos fazer uma bela agenda, discutir e 
implementar essa questão pelo menos nos principais municípios do estado. Muito 
obrigado, senhor presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço. Com a 
palavra, o deputado Pedro Kemp. Transferida. Encerrado o Grande Expediente. 
Passemos à ORDEM DO DIA. Item 1. Em discussão única. Projeto de Resolução nº 
048/2022. Autor: deputado Jamilson Name. "Concede a Comenda do Mérito 
Legislativo". A Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer favorável, 
por unanimidade, tendo como relator o deputado Professor Rinaldo. Em discussão... 
Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Resolução nº 048/2022, de autoria do deputado Jamilson Name. 

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Antonio Vaz? Como vota o deputado Barbosinha? Como vota o deputado Capitão 
Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Coronel David? 
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DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? Como vota o deputado Gerson Claro? Como vota o deputado Herculano 
Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name, autor do projeto? 

DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) - Como vota o deputado 
João Henrique? Como vota o deputado Lidio Lopes? Como vota o deputado Londres 
Machado? Como vota o deputado Lucas de Lima? 

DEPUTADO LUCAS DE LIMA (PDT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a deputada 
Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Neno Razuk? 
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DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota, em tempo, o 
deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Pela ordem, senhor presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Pois não, deputado Lidio 
Lopes. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Deputado Felipe Orro. 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço. Encerrada a 
votação. Solicito o resultado ao segundo-secretário. 
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SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) — 
Senhor presidente, são vinte votos favoráveis e nenhum voto contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado o projeto que 
concede a Comenda do Mérito Legislativo ao senhor Marcos Henrique Derzi 
Wasilewski. Vai ao Expediente. Item 2. Em segunda discussão e votação 
nominal. Projeto de Lei nº 213/2022. Autor: deputado Pedro Kemp. "Altera o artigo 2º 
da Lei Estadual nº 910, de 14 de março de 1989". A Comissão de Desenvolvimento 
Agrário e Assuntos Indígenas e Quilombolas emitiu parecer favorável, por maioria, 
tendo como relator o deputado Jamilson Name. A Comissão de Trabalho, Cidadania e 
Direitos Humanos emitiu parecer favorável, por maioria, tendo como relatora a 
deputada Mara Caseiro. Em discussão... Para discutir, o autor, deputado Pedro Kemp. 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Senhor presidente, senhores 
deputados. Quero apenas esclarecer o objetivo deste projeto que nós apresentamos a 
pedido do Fórum das Religiões Afro-Brasileiras do Estado de Mato Grosso do Sul. 
A Lei nº 910, de março de 1989, estabelecia que todos os templos de cultos afro-
brasileiros, aqui no estado, deveriam estar filiados à Federação dos Cultos Afro-
Brasileiros e Ameríndios do Estado de Mato Grosso do Sul, para poderem funcionar 
legalmente. Acontece que, de 1989 para cá, surgiram aqui no estado muitos templos 
de cultos afro-brasileiros que não estão filiados à referida federação e não se sentem 
representados por ela. E, de acordo com a lei que está em vigor, eles estariam 
impedidos de funcionar legalmente. Então os representantes dessas instituições nos 
solicitaram que fosse feita uma alteração nesta lei, dando-lhes maior liberdade de 
organização dos cultos. Ou seja, eles têm outras organizações além da federação, 
como associações de cultos afro-brasileiros, que têm características próprias. 
Portanto, eles querem maior liberdade de organização, de filiação a essas outras 
instituições, já que a Constituição Federal garante a liberdade de associação. Então, o 
objetivo do projeto é simplesmente garantir aos templos de cultos afro-brasileiros 
a liberdade de organização e de funcionamento, aqui no estado, como acontece em 
outros estados brasileiros. Ou seja, com a aprovação deste projeto, eles podem se 
organizar como bem entenderem, em conformidade com a nossa Constituição. Era 
isso, senhor presidente. Peço o apoio dos pares para a aprovação deste projeto. 
Obrigado. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço, deputado. Há 
mais alguém para discutir o projeto? Não há. Encerrada, portanto, a discussão. Em 
votação. Passo a coletar os votos dos senhores deputados. 

Projeto de Lei nº 213/2022, de autoria do deputado Pedro Kemp. 

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 
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Segundo-secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Antonio Vaz? Como vota o deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name? 
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DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
João Henrique? Como vota o deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Tendo em vista que a lei já existe e 
que se trata apenas de uma alteração, voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Londres Machado? Como vota o deputado Lucas de Lima? Como vota a deputada 
Mara Caseiro?  

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? Como vota o deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Zé Teixeira? 
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DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota, em tempo, o 
deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Eu também quero votar. 
Voto sim. Encerrada a votação. Solicito o resultado ao segundo-secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) — 
Senhor presidente, são vinte votos favoráveis e nenhum voto contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai ao 
Expediente. Item 3. Em segunda discussão e votação nominal. Projeto de Lei nº 
243/2022. Autor: Poder Executivo. "Aprova a terceira revisão do Plano Plurianual para 
o período de 2020/2023". A Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu 
parecer favorável, por unanimidade, tendo como relator o deputado Paulo Duarte. A 
Comissão de Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável, por maioria, tendo como 
relator o deputado João Henrique. Em discussão... Encerrada a discussão. Em 
votação. Passo a coletar os votos dos senhores deputados. 

Projeto de Lei nº 243/2022, de autoria do Poder Executivo. 

 
Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Antonio Vaz?  

DEPUTADO ANTONIO VAZ (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? Como vota o deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name? Como vota o deputado Londres Machado? 

DEPUTADO LONDRES MACHADO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
João Henrique? Como vota o deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Lucas de Lima? 

DEPUTADO LUCAS DE LIMA (PDT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a deputada 
Mara Caseiro? 
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DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Peço aos nobres pares 
licença para votar. Voto sim. Encerrada a votação. Solicito o resultado ao segundo-
secretário. 
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SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) — 
Senhor presidente, são vinte e dois votos favoráveis e nenhum voto contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai ao 
Expediente. Item 4. Projeto de Lei nº 244/2022. Autor: Poder Executivo. "Estima a 
receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2023". A Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer favorável, por unanimidade, ao 
projeto, com a incorporação da Subemenda nº 33, das vinte e nove emendas aditivas 
e das duas emendas modificativas, com a rejeição apenas da Emenda nº 25, tendo 
como relator o deputado Barbosinha. A Comissão de Finanças e Orçamento emitiu 
parecer favorável, por maioria, ao projeto, com a incorporação da Subemenda nº 33, 
das vinte e nove emendas aditivas e das duas emendas modificativas, com a rejeição 
apenas da Emenda nº 25, tendo como relator o deputado João Henrique. Em 
discussão... Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Lei nº 244/2022, de autoria do Poder Executivo. 

  

Presidente - deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário - deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-secretário - deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name? 

DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
João Henrique? Como vota o deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Londres Machado? 

DEPUTADO LONDRES MACHADO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Lucas de Lima? 

DEPUTADO LUCAS DE LIMA (PDT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a deputada 
Mara Caseiro? 
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DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Peço licença para votar. 
Voto sim. Encerrada a votação. Solicito o resultado ao segundo-secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) — 
São vinte e três votos favoráveis e nenhum voto contrário. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai à redação 
final por ter sofrido emendas. Item 5. Projeto de Lei nº 129/2022. Autor: deputado 
Barbosinha. "Assegura às pessoas com Síndrome de Down e a um acompanhante o 
direito à meia-entrada nas sessões de cinema, teatro, espetáculos esportivos, shows e 
outros eventos culturais e esportivos realizados no estado de Mato Grosso do Sul". A 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer favorável, por 
unanimidade, tendo como relator o deputado Professor Rinaldo. Em discussão... 
Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Lei nº 129/2022, de autoria do deputado Barbosinha. 

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Senhor presidente, eu agradeço o voto 
favorável dos colegas e voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name? 

DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
João Henrique? Como vota o deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Londres Machado? Como vota o deputado Lucas de Lima? 

DEPUTADO LUCAS DE LIMA (PDT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a deputada 
Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marcio Fernandes? 
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DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

DEPUTADO LONDRES MACHADO (PP) — Pela ordem, senhor 
presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Londres Machado?  

DEPUTADO LONDRES MACHADO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Senhor presidente, eu 
fui o relator deste importante projeto de inclusão social. Parabenizo o deputado 
Barbosinha. Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Peço licença para votar. 
Voto sim. Encerrada a votação. Solicito o resultado ao segundo-secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (Republicanos) — São vinte e três votos 
favoráveis e nenhum voto contrário. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai à 
segunda discussão. Item 6. Em primeira discussão e votação nominal. Projeto de 
Emenda Constitucional nº 05/2022. Autor: deputado Paulo Corrêa e outros. "Altera o 
disposto no parágrafo 7º do artigo 27 da Constituição do Estado de Mato Grosso do 
Sul". A Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer favorável, por 
unanimidade, tendo como relator o deputado Evander Vendramini. Em discussão... 
Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Lei n° 05/2022, de autoria do deputado Paulo Corrêa e outros. 

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Senhor presidente, a nova 
redação proposta ao parágrafo 7º do artigo 27 da nossa Constituição é uma cópia fiel 
da Súmula Vinculante 13 do STF. Então, nós estamos adequando a Constituição 
Estadual no que tange às vedações ao nepotismo na administração pública. Voto 
favorável na primeira discussão. Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Coronel David? 
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DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name? Como vota o deputado João Henrique? Como vota o deputado Lidio 
Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Londres Machado? 

DEPUTADO LONDRES MACHADO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Jamilson Name? 

DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Lucas de Lima? 

DEPUTADO LUCAS DE LIMA (PDT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a deputada 
Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? Como vota o deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Pela ordem. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o deputado 
Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Solicito licença para 
votar. Voto sim. Agradeço o voto dos senhores deputados. Estamos fazendo uma 
adequação necessária, conforme elucidado pelo deputado Capitão Contar. 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA JURÍDICA E LEGISLATIVA — SJL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA E REVISÃO                                  
ATA Nº 125          108ª SESSÃO ORDINÁRIA          REALIZADA EM 30/11/2022 
                                                                                                                   AL- 26 

 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) — 
Senhor presidente, são vinte e três favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai à 
segunda discussão. Item 7. Em discussão única e votação simbólica: um 
requerimento, quatorze indicações e cinco moções de congratulação. Em discussão... 
Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados que os aprovam, permaneçam 
como se encontram. Aprovados. Vão ao Expediente. Moções de pesar. Proposta pelo 
deputado Neno Razuk, em razão do falecimento do senhor Gilberto Serrante. Em 
discussão... Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados que a aprovam, 
permaneçam como se encontram. Aprovada. Vai ao Expediente. Proposta pelo 
deputado Renato Câmara, em razão do falecimento do senhor Alfredo Jorge Correia. 
Em discussão... Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados que a aprovam, 
permaneçam como se encontram. Aprovada. Vai ao Expediente. Encerrada a Ordem 
do Dia. Passemos às EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Com a palavra, o deputado Renato 
Câmara. Transferida. Com a palavra, o deputado Herculano Borges. Transferida. Com 
a palavra, o deputado Paulo Duarte. Transferida. Com a palavra, o deputado 
Barbosinha. Transferida. Com a palavra, o deputado Pedro Kemp. Transferida. Com a 
palavra, o deputado Amarildo Cruz. Transferida. Encerradas as Explicações Pessoais. 
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão (10h11min). 

 


